
Universidade de Brasília

RESOLUÇÃO DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO N. 0028/2014

Aprova a criação do Curso de Licenciatura
em Língua de Sinais Brasileira
(LSByPortuguês como Segunda Língua
(PSL) do Instituto de Letras da Universidade
de Brasília.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE DE
BRASÍLIA, no uso de suas atribuições, em sua 421^ Reunião, realizada em 10/10/2014,
e considerando o constante do processo referente ao UnBDoc n. 62532/2014, de
14/6/2014,

RESOLVE:

Art. 1^ Aprovar a criação do Curso de Licenciatura em Língua de Sinais
Brasileira (LSB)/Português como Segunda Língua (PSL) do Instituto de
Letras da Universidade de Brasília.

Art. 22 Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

Brasília, 15 de outubro de 2014.

C/cópia: GREA/RT/DPP/DEG/SAA/IL
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Sônia Nair Baq

Vice-Reitora no exercício da Reitoria


